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P O R T A R I A   Nº 054/ 2024/ ANGRAPREV

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 17, 

caput, Lei nº 4037, de 21 de dezembro de 2021, alterada pelas Leis 

nº 4.065/2022 e nº 4.129/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam designados para compor o Comitê de Investimen-

tos do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos 

Reis-ANGRAPREV, criado pelo Decreto nº 8.534, de 17 de outu-

bro de 2012, pelo período de 2(dois) anos, os seguintes servidores 

públicos municipais:

LUCIANE PEREIRA RABHA – matrícula 2500246

EDNALDO MASCARENHAS DAYUBE JUNIOR – matrícula 

2.972

JEDIAEL SOUZA ESTODUTO – matrícula 13.844

RENALDO DE SOUSA – matrícula nº 10.946

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA – matrícula nº18.060

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE MARÇO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA

DIRETORA - PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº 055/ 2024/ ANGRAPREV

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024006726 do Instituto de Previdência Social do Muni-

cípio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 21 de fevereiro de 2024,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora ELISABETE DO REMEDIO GO-

MES, Auxiliar de Recreação, Matrícula 20.122, Referência 108, 

Padrão D, do Grupo Funcional da Educação, da Parte Permanente 

da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no Artigo 6º, 

da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com 

alteração dada pela Lei Complementar nº 016 de 23 de Agosto de 

2022, com validade a partir de 05 de fevereiro de 2024, data da 

emissão do Laudo Médico da Junta Médica Oficial e efeitos finan-

ceiros a contar da data de publicação desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE MARÇO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA

DIRETORA - PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº 056/ 2024/ ANGRAPREV

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo Ad-

ministrativo nº 2024004072 do Instituto de Previdência Social 

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 30 de Janeiro 

de 2024,

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedida a pensão por morte à KLAUS ALVES 

PERY, beneficiário da servidora Cristiane de Aguiar Pereira Pery, 

Docente I, Matr.24.978, conforme Artigo 11 da Lei Complemen-

tar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, com a cota de 100%(cem 

por cento), com base no Artigo 10, Inciso I, da Lei nº 4.288, 19 

de dezembro de 2023 c/c Artigo 13, Inciso X, alínea “f ” da Lei 

Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 10 de Janeiro de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE MARÇO DE 2024.

LUCIANE PEREIRA RABHA

DIRETORA - PRESIDENTE


